
                                              
    

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
INDICAÇÃO Nº:  144 /2023 
LINHARES -ES 21 de março de 2023 

 
 
 
 

 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo 

municipal, com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui 
respeitosamente perante vossa Excelência, apresentar a seguinte Proposição: 

 
 
 
 
 

INDICAÇÃO DE LIMPEZA (CAPINA) MAIS RECOLHIMENTO DE 
ENTULHO NO TERRENO DA ALAMEDA MARIA LUCIA DURÃO 
LOCALIZADA NOS FUNDOS DA GUARDA MUNICIPAL – BAIRRO 
SHELL. 
 
 
 
 

 
 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade social e oriunda de astronômico clamor popular.  
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Veio ao conhecimento do nobre Edil, inúmeros reclamações realizadas pelos próprios 
moradores, quanto ao estado do Terreno localizado, Alameda Maria Lucia Durão (Av. 
Contorno) no Bairro SHELL, no trecho que se localiza atrás da Companhia da 
Guarda Municipal de Linhares -ES. Mediante a este problema os moradores locais 
provocaram a CÂMARA MUNICIPAL através do vereador em questão para que o 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL possa atender ou realizar a INDICAÇÃO DE LIMPEZA 
(CAPINA) MAIS RECOLHIMENTO DE ENTULHO NO TERRENO DA ALAMEDA 
MARIA LUCIA DURÃO LOCALIZADA NOS FUNDOS DA GUARDA MUNICIPAL – 
BAIRRO SHELL. Por se tratar de uma demanda de extrema necessidade, nós 
acreditamos e confiamos que o PODER PÚBLICO atenderá essa demanda. 
 
De acordo com os relatos dos moradores e pessoas que transitam no local supra citado, 
que se encontra na parte de trás do GCM (GUARDA MUNICIPAL) LINHARES está 
ABANDONADA, pois o PODER PÚBLICO MUNICIPAL não realiza os serviços de 
limpeza, capina e muito menos o recolhimento dos entulhos, gerando para os munícipes 
que ali residem um aspecto de relaxo e abandono, ficando os moradores muitos tristes 
com o DESCASO.  
 
Todavia os moradores relatam que devido a VEGETAÇÃO extensa e alta tem servido 
de abrigo para os traficantes esconderem as suas drogas, e também objetos fruto de 
furtos, sem deixar de mencionar que também acaba tornando o local um ponto de 
encontro para os usuários de drogas ilícitas. Também é descrito que devido ao estado 
atual do local acima citado, vem contribuindo para a proliferação de insetos, e animais 
peçonhentos. Toda vez que a comunidade em questão realize algum pedido ou 
solicitação, o poder público municipal não atender ou cria inúmeras dificuldades para 
fazê-lo e isto tem gerando inúmeros impactos para todos que moram no Bairro.  
 
Desta forma a população solicita que o PODER PÚBLICO possa atender a INDICAÇÃO 
DE LIMPEZA (CAPINA) MAIS RECOLHIMENTO DE ENTULHO NO TERRENO DA 
ALAMEDA MARIA LUCIA DURÃO LOCALIZADA NOS FUNDOS DA GUARDA 
MUNICIPAL – BAIRRO SHELL. 
 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo ou 

venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as imagens do 

serviço realizado. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA OBRAS 
para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos. 
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PROPOSIÇÃO 

 
 

Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 

apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 

 

 

INDICAÇÃO DE LIMPEZA (CAPINA) MAIS RECOLHIMENTO DE 

ENTULHO NO TERRENO DA ALAMEDA MARIA LUCIA DURÃO 

LOCALIZADA NOS FUNDOS DA GUARDA MUNICIPAL – BAIRRO 

SHELL. 

 

 

 

Nestes termos, 

solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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